
BRAGA
$ C Reunião Ordinária Pública de 2019/02/11

9. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

À Freguesia de Figueiredo, destinado a apoiar a colocação “Iluminação

Exterior da Capela Mortuária”, no montante de 1.089,82 C.

À Freguesia de Mire de Tibães, destinado a execução da obra da

“Construção de casa de banho no Parque de Lazer do Loteamento

do Sobrado”, no montante de 6.890,24 C.

À Freguesia de Ruilhe, destinado a apoiar “Compra de mobiliário para

espaço de eventos”, no montante de 8.600,00 C.

À Freguesia de Lamas, destinado a execução da obra “Requalificação

da piscina de Lamas - Obras”, no montante de 911,60 C.

Gabinete de Apoio aos órgãos Autárguicos



fl BRAGA

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das anlarquias locais. o estatuto das entidades

Lllterntunicipais. o recatie 1 uridico da transferêitcia de competências do Estado para as

autarquias locais e paia as entidades interínun icipais e o regime jurídico do associativismo

autárquico que foi apro ado pela Lei n° 75 10 3. de 1 2 de Setembro:

Considerando que o artigo 130 do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do mtinicipio a promoção e salvactiarda dos interesses próprios das respetivas

populações. em articulação com as ti-eguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses plios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

bastante diversificados e a escassez dos meios á sua disposição:

Considerando que o arigo 25°, n° 1, alínea j) da citada lei n° 75 2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre formas de

apoio ás freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações:

Considerando que o artigo 53° n° 1. alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à

Cámara Niun icipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal. sobre matérias da

competência desta:

Proponho. em cou fonnidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade adn:in istiati\ a. coneretaineute ao principio da legalidade pre isto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo. que o Executix o \ltuiicipal delibere no

sentido de apresentar á Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro á Eregnesia de

FIGUEIREDO. destinado a apoiar a colocação de “Iluminação Exterior da Capela

Mortuária” no valor de 1.089,82€.

Após a realização dos trabalhos para os qtiais será concedido o presente apoio. a Junta de

Fregnesia terá que apresentar relatório compro’ ati o da fetação da verba à execução desses

mesmos trabalhos

Braga. 18 de jareim de 2019

Presidente da Câmara Municipal de Braga

4’ H’
J) Rkcwdo Bruno intunrts .\11w/tado Rio
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BRAGA

PROPOSTA DE APOIo FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

nitermunicipais. o reginw jurídico da transterencia de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativisino

autárquico que foi aprovado pela 1 ei n°75: 201.3. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

ati’ihuições do município a promocão e sak aguarda dos interesses proprios das respetivas

populações. em artic ulação com as fiegues ias;

Considerando que as freguesias desempenham uni papel fundamenta! e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atrihuïções e competências proprias em domínios

• bastante diversificados e a escassez dos meios á sua disposicão:

Considerando que o artigo :s n° 1 alínea j) da citada Lei tu’ 75, 2015 estatui que

compete á Asseuihleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos iuteresscs próprios das

populações:

Considerando que o ailigo33°. n° 1. alinea ccc) da mesma 1 ei estabelece que compete à

Câmara Municipal. apresentar propostas á Assembleia \ltinicipai. sobre matérias da

competência desta:

Proponho. em contbrmidade com as respectivas normas e no estrito respeito dos

princípios que nor eiaiu a act idade administrati a. concretamente ao princípio da

legalidade pre isto no artigo 3° do Cõdigo do Procedimento Adiniuistratixo. que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentará Assembleia Municipal a atribuição

de Apoio Financeiro à Freguesb de Mire de Tibães. destinado a apoiar a execução da obra

da “Construção de casa de banho no Parque de Lazer do 1.otcamento do Sobrado “ no

alor de 6.890,24f.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio. a Junta dc

Freguesia terá que apresentar relatório compro ativo da afectação da verba à execução desses

mesmos trabalhos.

Braga. 09 de Janeiro de 2019

Presidente da Cãmara Municipal de Braga

(Di’. Ri Machado Rio)
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P’ BRAGA
r

R C. — Reunião de

---/ -/2019

A.M. —Sessão de

---‘-/2019

PROPOSTA I)E APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais o estatuto das entidades intermtinicipais.

o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as

em idades iiitermun ic pais e o regime j urícico do assoc iati ismo autárquico que foi apro ado pela Lei

n°75 0013. de i2 de Setembro:

ousiderando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições

do muuicipio a promocào e salvagTuarda dos interesses mopnos das respeli’ as poptilacões. CIII

articulação com as freguesias:

C unsiderando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisit o na

prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante

diversificados e a escassei dos meios à sua disposição:

Considerando que o artigo 2SL n 1. alínea j) da citada Lei n° 75 2013 estattu que compete à

Assembleia N lunicipaL sob proposta da Câmara \ltrticipaL deliberar sobre formas de apoio ãs

freguesias no quadro da proinoào e sal aguarda articulada dos interesses próprios das popuiaões:

C onsiderando que o arligo 33. n° ) - alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à

Cõmara N lunicipal. apresentar propos:as à Assembleia Municipal. sobre matérias da co:npeiência

desta:
Proponho. em conformidade com as respectit as normas e no estritc respeito dos principios

que noileiam a actividade administrati a. concretameitte ao príncipio da legalidade pre\ isto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo. que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar à Assembleia Municipal a atribtução de Apoio f:iitulceiro à Freguesia

de Ruilhe. destinado a apoiar” Compra de Mobiliário para Espaço de Eventos” no alor de

8.600.00€.

:\pós a realiiaçãu dos trabalNos para os qu&s será concedido o presente apoio a Junta de

Freguesia terá que apresentar relatório comprovativo da afetação da erba à execução desses mesmos

trabalhos.

Braga. 06 de Fevereiro de 2019

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

E Firmino José Rodrigt;es Marques)
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5I BRAGA

R.C, — Reunião de

----1 /2019

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermun icipais. o regime

jurídico da transferência de competencias do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais

e o egime juridico do associats ismo autarqtdco que tbi aprovado pela Lei nz 75 2013. de 12 de Setembro:

Considerando qi:e o artigo 23C do referido dipoma legal preceitua que coastitueir: atribuições do

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações. em articulação com as

fregues ias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fimdamemal e decisivo na prossecução dos

interesses próprios da5 pupuacões:

Considerando que estas dispõem de atrihu:cões e competências pnsprmas em doma:aios bastante

diversiticados e a escassez dos meros à sua disposição:

Considerando que o artigo 25°. n° 1. alineaj) da citada Lei n°75 2013 estatui que compete à Assembleia

Municipal. sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre fonnas de apoio às freguesias no quadro da

promoção e saIs aguarda articulada dos interesses proprios das popalações:

Considerando alie o anigo 33°. n° 1. alínea ccc) da me-ma lei e-iahelece que co:nacte à Câmara

Municipal. apresentar propostas á Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que nonleiam a

atividade adar in stmatmva. eoncretantenre ao nri:lcípmo da legalidade mes isto no artiro 3° do Código do

Procedimento :\dministrativo. que o Executivo Municipal delibere no semttido de apresentar á Assembleia

N [unicmpal a atributçao de Apoio Financeiro á União de Freguesias de LAMAS. destinado a apoiar a execução

da obra de “Reqnalifmcação da Piscina de Lamas - Obras” no salor de 911,60€.

Após a realização dus trabalhos para os quais será concedido o presente apoio. a Junta de Freguesia terá

cue mnresentar relatório comprosatso da afemação da serba a execução cesses mnesmostrabaihov

j ;_‘—--.-

A.M. —Sessão de

- - -/ 2019

Braga .04 de Fevereiro de 2019

Presidente da Càmnata Municipal de Braga

Dr Ricardo Bru Rio
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